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Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 125/2005. — Medicamento Cyklokapron, compri-
midos de 500 mg, e Cyklokapron, solução injectável de 500 mg/5 ml.
Pedido de revisão da especialidade farmacêutica, nos termos da Portaria
n.o 259/91, de 30 de Março, requerida pela empresa Pharmacia Cor-
poration Laboratórios, L.da — Promovida a audiência do requerente
nos termos do artigo 100.o do Código do Procedimento Administrativo,
é o processo concluso para decisão final.

Assim, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 259/91, de 30 de Março, o conselho de administração, ao abrigo
do disposto no artigo 10.o, n.o 2, alínea h), do Decreto-Lei n.o 495/99,
de 18 de Novembro, delibera:

Revogar a AIM das epecialidades farmacêuticas Cyklokapron,
comprimidos de 500 mg, consubstanciada nos registos
n.os 8428300 e 8428318, e Cyklokapron, solução injectável de
500 mg/5 ml, consubstanciada no registo n.o 8428417, com
fundamento na falta de resposta em sede de audiência prévia,
desencadeada através da notificação n.o 48 315, de 11 de
Novembro, relativo ao pedido de elementos formulado através
do ofício n.o 19 705, de 3 de Maio de 2004, oportunamente
informado ao requerente na convocatória de que este foi alvo;

Que, nos termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de
8 de Fevereiro, a presente revogação seja publicada no Diário
da República, 2.a série;

Que seja concedido o prazo de 90 dias para retirada do mercado
das especialidades farmacêuticas Cyklokapron, comprimidos de
500 mg, e Cyklokapron, solução injectável de 500 mg/5 ml.

A presente deliberação deverá, nos termos legais, ser notificada
à interessada.

5 de Janeiro de 2005. — Pelo Conselho de Administração: Rui San-
tos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais, I. P.

Rectificação n.o 177/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 12, de 18 de Janeiro de 2005, o
despacho n.o 1131/2005, rectifica-se que onde se lê «2 — Autorizar
o director de serviços de Reparação de Riscos Profissionais, licenciado
António Amaro Rodrigues, a subdelegar nas chefes de divisão e nas
chefes de secção de si directamente dependentes os poderes previstos
no n.o 1.5.» deve ler-se «2 — Autorizar o director de serviços de Repa-
ração de Riscos Profissionais, licenciado António Amaro Rodrigues,
a subdelegar nas chefes de divisão e nas chefes de secção de si direc-
tamente dependentes os poderes previstos nos n.os 1.4 e 1.5.»

21 de Janeiro de 2005. — O Vogal do Conselho Directivo, Viriato
Augusto Baptista.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia

Despacho n.o 2460/2005 (2.a série). — 1 — Após publicitação,
na bolsa de emprego público e no Diário de Notícias, de 14 de Dezem-
bro de 2004, do processo de selecção do titular do cargo de director
do Departamento Administrativo e Financeiro deste Instituto, foi dado
por concluído o prazo de candidaturas.

2 — Analisadas as candidaturas verificou-se que a licenciada Ana
Catarina Barbosa Costa Correia Botelho de Sousa reúne todos os
requisitos do perfil pretendido, ou seja:

Licenciatura em Gestão;
Seis anos de experiência profissional em carreiras para cujo pro-

vimento seja legalmente exigível uma licenciatura;
Experiência profissional na área posta a concurso;
Experiência profissional em POCP;
Desempenho de funções dirigentes.

3 — Visto estarmos perante uma candidatura que preenche as con-
dições para ocupar o cargo, conforme se constata pela nota curricular
em anexo, ao abrigo do n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, é nomeada, em regime de comissão de serviço por
três anos, renovável por iguais períodos de tempo, a licenciada Ana
Catarina Barbosa Costa Correia Botelho de Sousa para o cargo de
directora do Departamento Administrativo e Financeiro deste Ins-
tituto.

18 de Janeiro de 2005. — A Direcção: Elísio Oliveira, presidente —
José Pedro Ribeiro, vice-presidente.

Nota curricular

Nome — Ana Catarina Barbosa Costa Correia Botelho de Sousa.
Nascimento — 30 de Dezembro de 1972.
Habilitações — licenciatura em Administração e Gestão de Empresas

pela Universidade Católica Portuguesa, 1995.
Lugar de quadro — técnica superior principal do quadro do Instituto

do Cinema, Audiovisual e Multimédia.
Actividade profissional:

Início de funções no Instituto do Cinema, Audiovisual e Mul-
timédia em Maio de 1996 como assessora da direcção;

Ingresso na carreira técnica superior no Instituto do Cinema,
Audiovisual e Multimédia em Maio de 1996;

Coordenadora do sector da contabilidade desde Janeiro de 1999;
Nomeação, em comissão de serviço, como chefe de divisão da

Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais do Instituto
do Cinema, Audiovisual e Multimédia em Setembro de 2000.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE ALMADA

Anúncio n.o 19/2005 (2.a série):

Processo n.o 1618/04.8 BELSB — acção administrativa especial de pre-
tensão conexa com actos administrativos.

Intervenientes:

Autor — Carlos Manuel Coelho Nunes;
Contra-interessado — Francisco Manuel da Silva Perpétua

(e outros);
Réu — Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviço.

Paulo Filipe Ferreira Carvalho, juiz de direito do Tribunal Admi-
nistrativo e Fiscal de Almada, faz saber que nos autos de acção admi-
nistrativa especial registados sob o n.o 1618/2004, que se encontram
pendentes no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, em que
é autor Carlos Manuel Coelho Nunes e demandada a Secretária de
Estado da Indústria, Comércio e Serviços, são os contra-interessados
Francisco Manuel da Silva Perpétua, Fernando Alberto Maximino
da Silva, Octávio de Magalhães Pires, Belchior Moreira de Queirós,
Manuel Henrique Marques Rascão, Manuel Freire Lopes, Carlos
Alberto do Carmo Louzada, Vítor José de Sousa Alves, Raul da Silva
Pais, Augusto José Nunes Baptista, Hermínio Sismeiro Carvalho da
Silva, Domingos Gil Pereira, Jorge Manuel Ribeiro da Costa, João
Alberto Marques Jacinto, Artur Augusto Martins, Luís Augusto Bor-
ges, Avelino do Vale Carvalho, João da Silva Vaz, Abel José Cardoso
Varela, Maximino da Silva Pereira, José Manuel Maia Gonçalves,
Domingos Manuel Baptista, Álvaro Tomás Ramusga, José António
Ramos Raposo, Albino Ribeiro Azeredo, Nélson Ferreira Belo,
Manuel Eduardo Magalhães Portelinha, Victor Jorge Marques Rosa
y Alberty, Joaquim António Marques Fernandes, Viriato Ornelas de
Mendonça Vieira, José Monteiro Amaro, Joaquim Bernardo do Cabo
Espadeiro, Avelino de Sousa Ramos de Jesus, José António Sequeira
Faria Rosendo, Victor Manuel Dias Rosa, José António Carvalho
Macedo da Costa, José Manuel de Melo Martins Duarte, Etelvino
da Fonseca Pinto Monteiro, Manuel Augusto Santos Girão, António
José Dias Rodrigues, Abel Alves Mota, Armando de Jesus Neves
Pimenta, Mário Jorge Rodrigues dos Reis e Laurindo Azevedo Gon-
çalves citados para, no prazo de 15 dias, se constituírem como con-
tra-interessados no processo acima indicado, nos termos do artigo 82.o,
n.o 1, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA),
cujo objecto de pedido consiste:

«Na anulação do despacho n.o 249/SEICS/2004, de 4 de Março,
da Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 13 de Abril de 2004, sob a
forma de despacho n.o 7244/2004, por vício de violação de lei, nomea-
damente por violação dos artigos 11.o e 12.o, n.o 2, do Decreto Regu-
lamentar n.o 48/2002, de 26 de Novembro, e consequentemente revo-
gar-se a lista de transição do pessoal do quadro da Inspecção-Geral
das Actividades Económicas, na parte que diz respeito à carreira de
inspector técnico, devendo o A. ser integrado na carreira da inspecção,
categoria de inspector técnico especialista, por conjugação das normas
dos artigos 11.o e 12.o do decreto regulamentar;


